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I. RELATÓRIO

 

Vem esta Relatora, para parecer, o projeto de lei de autoria do Ver. Alvoni Medina, que Institui o Programa
Observatório da Pessoa com Doença Rara no Município de Porto Alegre.

          

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

De acordo com o parecer prévio da Procuradoria nº 0527132, trata-se de projeto de lei que a proposição em
questão não vislumbra inconstitucionalidade.                   

 

Conforme o parecer da CCJ 0551372, no que se refere a iniciativa da proposição, concluiu pela inexistência
de óbice de natureza jurídica, para tramitação do projeto.

        

III. CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, da proposição supra, considerando a legalidade, manifesto pela Aprovação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes dos Santos Sprenger, Vereadora
Lourdes Sprenger, em 31/05/2023, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15
e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0564904 e o código CRC C8662538.

Referência: Processo nº 020.00111/2022-10 SEI nº 0564904

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 047/23 – Cosmam – con�do no doc 0564904 – (SEI nº 020.00111/2022-10 –
Proc. nº 0014/23 – PLL 002/23), de autoria da vereadora Lourdes Sprenger, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 2 de junho de 2023, tendo ob�do 04
votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

➥ CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação do Projeto.

 

• Vereador José Freitas (presidente) – FAVORÁVEL

• Vereadora Cláudia Araújo (vice-presidente) – (não votou)

• Vereador Aldacir Oliboni – FAVORÁVEL

• Vereador Lourdes Sprenger – FAVORÁVEL

• Vereadora Mônica Leal – FAVORÁVEL

• Vereadora Psicóloga Tanise Sabino – (não votou)

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
02/06/2023, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0566864 e o código CRC 5D4F2CB5.

Referência: Processo nº 020.00111/2022-10 SEI nº 0566864

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

